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APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÃRIO -- TARIFAS BANCÃRIAS - SERVIÃO DE
TERCEIROS - NECESSIDADE DE ESPECIFICAÃÃO - REGISTRO DE CONTRATO - PRESTAÃÃO DO SERVIÃO
COMPROVADA - AVALIAÃÃO DO VEM - SERVIÃO NÃO COMPROVADO - TARIFA DE CADASTRO - LEGALIDADE
- AUSÃNCIA DE MÃ-FÃ - RESTITUIÃÃO SIMPLES.  O Superior Tribunal de JustiÃ§a, no julgamento do Recurso
Repetitivo nÂº 1.578.553-SP (tema 958/STJ), pacificou o entendimento de que "abusividade da clÃ¡usula que prevÃª
a cobranÃ§a de ressarcimento de serviÃ§os prestados por terceiros, sem especificaÃ§Ã£o do serviÃ§o a ser
efetivamente prestado" (REsp 1.578.553/SP, Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda SeÃ§Ã£o,
julgado em 28/11/2018, DJe 6/12/2018).O STJ, no julgamento do tema 958 pacificou o entendimento de que Ã©
cabÃ­vel a cobranÃ§a relativa Ã  despesas com registro do contrato, ressalvadas a abusividade da cobranÃ§a por
ausÃªncia de especificaÃ§Ã£o e execuÃ§Ã£o do serviÃ§o a ser prestado.  O Superior Tribunal de JustiÃ§a, no
julgamento do REsp n. 1.255.573, submetido Ã  sistemÃ¡tica dos recursos repetitivos, reconheceu que "permanece
vÃ¡lida a Tarifa de Cadastro expressamente tipificada em ato normativo padronizador da autoridade monetÃ¡ria, a
qual somente pode ser cobrada no inÃ­cio do relacionamento entre consumidor e a instituiÃ§Ã£o financeira" (STJ.
REsp n. 1.255.573, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Segunda SeÃ§Ã£o, j. 23.08.2013). Os valores cobrados
indevidamente decorrerem de expressa previsÃ£o contratual, de forma que se impÃµe a restituiÃ§Ã£o simples,
porquanto afastada a mÃ¡-fÃ©.
APELAÃÃO CÃVEL NÂº 1.0515.15.003292-5/001 - COMARCA DE PIUMHI - APELANTE(S): MARIO LUCIO
SOARES - APELADO(A)(S): BANCO PAN S A

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 21Âª CÃ¢mara CÃ­vel Especializada do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de
Minas Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

DES. ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO
RELATOR

DES. ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO (RELATOR)

V O T O

      Trata-se de apelaÃ§Ã£o cÃ­vel interposta por MÃRIO LÃCIO SOARES nos autos da aÃ§Ã£o de revisÃ£o de
clÃ¡usulas contratuais na qual contende com BANCO PANAMERICANO S.A, contra sentenÃ§a proferida pela 2Âª
Vara de Piumhi, que julgou parcial provimento ao pedido inicial (ordem 22).
      Em suas razÃµes recursais o apelante sustenta que o pedido da inicial nÃ£o se cogitou de limitaÃ§Ã£o dos juros
ao patamar de 12% ao ano ou a taxa praticada no mercado, e sim, a limitaÃ§Ã£o do juros pactuados e assinados
pelas partes, a qual nÃ£o foi respeitada.
      Logo, com uso da calculadora HP12-c conclui que o valor cobrado a tÃ­tulo de juros foi de 1,7584%, superior ao
previsto no contrato.
      Acrescenta que o valor cobrado a tÃ­tulo de serviÃ§o de terceiro e outros serviÃ§os Ã© abusivo, vez que nÃ£o
houve a intervenÃ§Ã£o de intermediaÃ§Ã£o de comissÃ£o bancÃ¡ria ou de lojista. Ademais, a efetiva prestaÃ§Ã£o
do serviÃ§o nÃ£o foi comprovada.
      Ressalta que o valor cobrado a tÃ­tulo de cadastro Ã© abusivo, vez que o custo do levantamento de dados
cadastrais Ã© infinitamente inferior e nÃ£o hÃ¡ comprovaÃ§Ã£o da efetiva prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o.
      Entende que os valores devem ser restituÃ­dos em dobro, como prevÃª o parÃ¡grafo Ãºnico do art. 42 do CPC.
      Ademais, afirma que a apelada inseriu em seu contrato a cobranÃ§a da Tarifa de Vistoria, paga pelo apelante
junto com o cÃ´mputo geral do financiamento, todavia nÃ£o hÃ¡ prova nos autos de que ela foi
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executada.
      Pontua, ainda, a irregularidade da cobranÃ§a da taxa gravame, pois tal serviÃ§o Ã© inerente a atividade lucrativa
do apelado, cabendo a este arcar com o Ã´nus, atÃ© porque com a quitaÃ§Ã£o do financiamento, cabe a ele a
comunicaÃ§Ã£o ao Detran.
      Ante a todo o exposto, entende devido a condenaÃ§Ã£o da instituiÃ§Ã£o financeira em danos morais (ordem 25).
      ContrarrazÃµes em ordem 27.
      Em decisÃ£o de ordem 31 as partes foram intimadas para se manifestar sobre eventual cerceamento de defesa.
      A apelante se manifestou em ordem 32.
      Apelante com justiÃ§a gratuita deferida.
      Ã o relatÃ³rio.

      CONHECIMENTO

      Presentes os pressupostos de admissibilidade, CONHEÃO do recurso.

      PRELIMINAR DE OFÃCIO - CERCEAMENTO DE DEFESA

      Foi suscitada de ofÃ­cio preliminar de nulidade da sentenÃ§a (ordem 33), por cerceamento de defesa, em razÃ£o
do indeferimento da prova pericial (ordem 15).
      Observa-se que, na exordial, a parte autora, ora apelante, sustenta a existÃªncia de uma diferenÃ§a entre a taxa
de juros prevista no contrato e os juros, efetivamente, aplicados:
      Ainda na inicial, a parte apelante requereu:

Seja nomeado perito judicial para a realizaÃ§Ã£o dos cÃ¡lculos visando Ã  revisÃ£o do contrato ora questionado, e
que este apresente os cÃ¡lculos dos valores despendidos e, se houver, hipÃ³tese que sÃ³ se admite "ad
argumentandurp", devidos pelo requerente;
      Posteriormente, intimada para se manifestar quanto as provas que gostaria de produzir (ordem n. 12), a parte
autora requereu, mais uma vez, a prova pericial.
      No entanto, na decisÃ£o proferida pelo magistrado a quo nÃ£o houve a anÃ¡lise desse pedido (ordem 17). A parte
nÃ£o se manifestou sobre a omissÃ£o.
      Ademais, a apelaÃ§Ã£o apresentada tambÃ©m nÃ£o alega o cerceamento de defesa pela nÃ£o realizaÃ§Ã£o da
prova pericial.
      Portanto, trata-se de matÃ©ria preclusa, que nÃ£o pode ser analisada nesse momento processual. Assim, rejeito
a preliminar suscitada de ofÃ­cio.

      MÃRITO

1. Juros remuneratÃ³rios

      Alega a apelante que os juros cobrados efetivamente nÃ£o sÃ£o os mesmos dos estipulados na cÃ©dula de
crÃ©dito bancÃ¡ria.
      No entanto, nÃ£o restou demonstrado tal fato.
      Embora o recorrente afirme que foi juntada perÃ­cia tÃ©cnica elaborada de forma unilateral, nÃ£o hÃ¡ nos autos
nenhum indÃ­cio que comprove a alegaÃ§Ã£o realizada.
      Assim, entendo que deve ser mantida a improcedÃªncia do pedido.

2. ServiÃ§o de terceiro e outros

      O Superior Tribunal de JustiÃ§a, no julgamento do Recurso Repetitivo nÂº 1.578.553-SP (tema 958/STJ),
pacificou o entendimento de que "abusividade da clÃ¡usula que prevÃª a cobranÃ§a de ressarcimento de serviÃ§os
prestados por terceiros, sem especificaÃ§Ã£o do serviÃ§o a ser efetivamente prestado" (REsp 1.578.553/SP, Relator
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda SeÃ§Ã£o, julgado em 28/11/2018, DJe 6/12/2018).
      Portanto, a validade da tarifa de terceiros depende da especificaÃ§Ã£o do serviÃ§o prestado, nÃ£o podendo ser
realizada de forma genÃ©rica, o que afronta art. 6Âº, inciso III, do CDC.
      Destarte, in casu, apesar da existÃªncia de clÃ¡usula contratual de serviÃ§o de terceiro (R$ 3.176,71) e outros
serviÃ§os (R$ 2.206,05) (ordem 03 fl. 05), nÃ£o houve a especificaÃ§Ã£o do serviÃ§o prestado, tampouco a
comprovaÃ§Ã£o de seu pagamento e a quem se destina, sendo, portanto, ilÃ­cita.
      Nesse sentido:
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APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÃRIO - SERVIÃOS DE TERCEIRO -AUSÃNCIA DE
PROVA DO EFETIVO GASTO - ABUSIVIDADE - JUROS MORATÃRIOS - LIMITAÃÃO.
- Ã vÃ¡lida a cobranÃ§a da tarifa relativa aos serviÃ§os de terceiros, nos termos do julgamento do REsp n.
1.578.553/SP, representativo da controvÃ©rsia repetitiva do tema 958, desde que comprovados os respectivos
serviÃ§os realizados pela instituiÃ§Ã£o financeira, o que nÃ£o ocorreu na hipÃ³tese.
- Os juros moratÃ³rios nÃ£o podem ser cobrados em patamar superior a 1% ao mÃªs, conforme preceitua o artigo 406
do CÃ³digo Civil. (TJMG - ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel 1.0024.15.174522-1/001, Relator(a): Des.(a) Valdez Leite Machado ,
14Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 28/07/2022, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 28/07/2022)

APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO REVISIONAL - COMISSÃO DE CORRETAGEM - OBRIGAÃÃES DE TRATO
SUCESSIVO - PRESCRIÃÃO - TERMO INICIAL - VENCIMENTO DA ÃLTIMA PARCELA - AFASTADA - .
A jurisprudÃªncia do STJ Ã© firme no sentido de que, tratando-se de obrigaÃ§Ãµes de trato sucessivo, o prazo
prescricional apenas tem inÃ­cio apÃ³s o vencimento da Ãºltima parcela do contrato.
O STJ ao julgar o Recurso Repetitivo nÂº 1.578.553-SP (tema 958/STJ), datado de 06/12/2018, pacificou o
entendimento de que seriam vÃ¡lidas as tarifas de serviÃ§os de terceiros, desde que comprovada a efetiva
contraprestaÃ§Ã£o.
Estando comprovada a contrataÃ§Ã£o da vendedora (lojista) pela instituiÃ§Ã£o financeira, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
abusividade da cobranÃ§a da tarifa de serviÃ§os de terceiros. (TJMG - ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel 1.0000.22.040289-5/001,
Relator(a): Des.(a) Marcos Henrique Caldeira Brant , 16Âª CÃ¢mara CÃ­vel Especializada, julgamento em
08/06/2022, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 09/06/2022)

3. Tarifa de cadastro

      O Superior Tribunal de JustiÃ§a, no julgamento do REsp n. 1.255.573, submetido Ã  sistemÃ¡tica dos recursos
repetitivos, reconheceu que "permanece vÃ¡lida a Tarifa de Cadastro expressamente tipificada em ato normativo
padronizador da autoridade monetÃ¡ria, a qual somente pode ser cobrada no inÃ­cio do relacionamento entre
consumidor e a instituiÃ§Ã£o financeira" (STJ. REsp n. 1.255.573, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Segunda SeÃ§Ã£o,
j. 23.08.2013).
      De detida anÃ¡lise dos autos, ressaÃ­ que nÃ£o hÃ¡ elementos que demonstrem a existÃªncia de relaÃ§Ã£o
prÃ©via entre as partes. Assim, impÃµe-se o reconhecimento da legalidade da cobranÃ§a da taxa de contrato.

4. RepetiÃ§Ã£o do indÃ©bito

      A devoluÃ§Ã£o ou compensaÃ§Ã£o das quantias pagas a maior pela parte apelante Ã© consectÃ¡rio lÃ³gico do
reconhecimento da abusividade da cobranÃ§a, para que nÃ£o haja enriquecimento sem causa da instituiÃ§Ã£o
financeira.
      Contudo, em razÃ£o dos valores cobrados decorrerem de expressa previsÃ£o contratual, impÃµe-se a
restituiÃ§Ã£o simples, porquanto afastada a mÃ¡-fÃ©.
      Assim:

APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO REVISIONAL DE CONTRATO -CAPITALIZAÃÃO DE JUROS E TABELA PRICE -
LEGALIDADE - TARIFA DE AVALIAÃÃO DE BENS E TARIFA DE REGISTRO DE CONTRATO - INEXISTÃNCIA DE
PROVA DA EFETIVA PRESTAÃÃO DO SERVIÃO - TARIFA DE CADASTRO - COBRANÃA NO INÃCIO DO
RELACIONAMENTO - LEGALIDADE REPETIÃÃO DO INDÃBITO - MÃ-FÃ - NÃO CONFIGURAÃÃO. Ã licita a
cobranÃ§a de juros capitalizados, desde que expressamente previsto na avenÃ§a. A utilizaÃ§Ã£o da "Tabela Price"
nÃ£o importa, necessariamente, na prÃ¡tica de anatocismo, nÃ£o hÃ¡ se cogitar de sua ilegalidade ou substituiÃ§Ã£o
por qualquer outra forma de amortizaÃ§Ã£o. SÃ³ tem cabimento a cobranÃ§a das tarifas de registro de contrato e
avaliaÃ§Ã£o de bem quando provada a efetiva prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o, ressalvada a possibilidade de controle por
onerosidade excessiva. Admite-se a cobranÃ§a da tarifa de cadastro no inÃ­cio da relaÃ§Ã£o entre a instituiÃ§Ã£o
financeira e o consumidor. Admite-se a cobranÃ§a da tarifa de cadastro no inÃ­cio da relaÃ§Ã£o entre a instituiÃ§Ã£o
financeira e o consumidor. A repetiÃ§Ã£o em dobro dos valores efetivamente cobrados a maior depende de prova da
mÃ¡-fÃ© por parte do credor.

(TJMG - ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel 1.0000.20.596418-2/001, Relator(a): Des.(a) Jaqueline CalÃ¡bria Albuquerque , 10Âª
CÃMARA CÃVEL, julgamento em 02/02/0021, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 10/02/2021)
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5. Tarifa de Vistoria e Taxa de Gravame

      Alega o apelante que a tarifa cobrada a tÃ­tulo de vistoria e taxa de gravame Ã© abusiva.
      Ã cediÃ§o que o c. STJ, no julgamento do REsp n.1.578.553/SP, processado sob o rito dos recursos repetitivos
(tema 958), pacificou o entendimento de que sÃ£o cabÃ­veis as cobranÃ§as relativas Ã s despesas com registro do
contrato e Ã s despesas com a avaliaÃ§Ã£o do bem, ressalvada a abusividade da cobranÃ§a por serviÃ§o nÃ£o
efetivamente prestado e a possibilidade de controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto:

2.1. Abusividade da clÃ¡usula que prevÃª a cobranÃ§a de ressarcimento de serviÃ§os prestados por terceiros, sem a
especificaÃ§Ã£o do serviÃ§o a ser efetivamente prestado;
2.2. Abusividade da clÃ¡usula que prevÃª o ressarcimento pelo consumidor da comissÃ£o do correspondente
bancÃ¡rio, em contratos celebrados a partir de 25/02/2011, data de entrada em vigor da
Res.-CMN 3.954/2011, sendo vÃ¡lida a clÃ¡usula no perÃ­odo anterior a essa resoluÃ§Ã£o, ressalvado o controle da
onerosidade excessiva;
2.3. Validade da tarifa de avaliaÃ§Ã£o do bem dado em garantia, bem como da clÃ¡usula que prevÃª o ressarcimento
de despesa com o registro do contrato, ressalvadas a:
2.3.1. Abusividade da cobranÃ§a por serviÃ§o nÃ£o efetivamente prestado; e a
2.3.2. Possibilidade de controle da onerosidade excessiva, em cada caso concreto. (tema 958/STJ).

      O contrato em litÃ­gio (ordem n. 3) prevÃª, expressamente, a cobranÃ§a de tarifa de gravame junto ao Ã³rgÃ£o de
trÃ¢nsito (R$ 55,00).
      Da CRLV acostada aos autos (ordem 03 fl. 03) nota-se que restou comprovada a efetiva prestaÃ§Ã£o do
serviÃ§o.
      No entanto, nÃ£o restou comprovada a prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o de vistoria do veÃ­culo, porquanto nÃ£o foi
juntado nenhum documento que demonstra o serviÃ§o prestado.
      Com efeito, deve ser reconhecida a abusividade da tarifa de vistoria.

6. Danos Morais

      Quanto aos danos morais, entendo que a cobranÃ§a de valores abusivos, por si sÃ³, nÃ£o Ã© suficiente para sua
configuraÃ§Ã£o, devendo ser comprovada a ofensa efetiva aos direitos da personalidade, o que nÃ£o ocorreu in
casu.
      Destaco, ainda, que se trata de cobranÃ§a de encargos pactuados entre as partes no contrato.
      No mesmo sentido, cito precedente deste Tribunal:

APELAÃÃO CÃVEL. AÃÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÃRIO. PRELIMINAR DE OFENSA AO PRINCÃPIO
DA DIALETICIDADE. REJEITAR. JUROS REMUNERATÃRIOS. TAXA ABUSIVA. DISCREPÃNCIA COM A TAXA
MÃDIA DO MERCADO. NOTORIEDADE. DANO MORAL. NÃO CARACTERIZAÃÃO.
- NÃ£o hÃ¡ que se falar em nÃ£o conhecimento de parte do recurso por ofensa ao princÃ­pio da dialeticidade, se a
parte apelante rebateu fundamentos do decisum, apresentando pedido e as razÃµes de seu inconformismo em
relaÃ§Ã£o ao que restou decidido, atendendo, assim, ao disposto no artigo 1.010, incisos II, III e IV do CÃ³digo de
Processo Civil de 2015.
- A cobranÃ§a de taxa notoriamente abusiva pode, sem qualquer auxÃ­lio tÃ©cnico, ser constatada pelo magistrado
como discrepante com aquelas praticadas pelo mercado, e dispensa a prova da abusividade (artigo 374, I do CÃ³digo
de Processo Civil).
- A simples cobranÃ§a de valores abusivos, por si sÃ³, nÃ£o se revela suficiente Ã  configuraÃ§Ã£o do dano moral,
em especial quando realizada por meio de expediente despido de publicidade, nÃ£o passando de meros dissabores.
(TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0000.22.179081-9/001, Relator(a): Des.(a) Luiz Carlos Gomes da Mata , 13Âª
CÃMARA CÃVEL, julgamento em 06/10/2022, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 07/10/2022) (g.n)

APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO REVISIONAL - CONTRATO BANCÃRIO - PRELIMINAR DE INVERSÃO DE ÃNUS DE
PROVA - IMPOSSIBILIDADE - COBRANÃA DE SEGURO - AUSÃNCIA DE OPÃÃO DO CONSUMIDOR - VENDA
CASADA - CAPITALIZAÃÃO MENSAL DE JUROS - POSSIBILIDADE - CONTRATO QUE A PREVIU E PACTUADO
APÃS A MP 1.963-17/2000 - JUROS REMUNERATÃRIOS - TAXA QUE SUPERA EM MUITO MAIS DE 50% DA
TAXA MÃDIA PRATICADA PELO MERCADO - ABUSIVIDADE - LIMITAÃÃO - CABIMENTO - REPETIÃÃO DE
INDÃBITO EM DOBRO - IMPOSSIBILIDADE - AUSÃNCIA DE PROVA DE MÃ-FÃ DO CREDOR - DANO MORAL -
NÃO OCORRÃNCIA - PARCIAL PROVIMENTO.
- Somente cabe falar em inversÃ£o do Ã´nus de prova quando se faz presente a verossimilhanÃ§a das
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alegaÃ§Ãµes, quando a parte autora se mostra hipossuficiente do ponto de vista tÃ©cnico e quando a exibiÃ§Ã£o de
documento com a inicial nÃ£o for suficiente para o devido exame do pedido deduzido em juÃ­zo.
- Em contratos bancÃ¡rios celebrados a partir de 30/04/2008, o consumidor nÃ£o pode ser compelido a contratar
seguro com a instituiÃ§Ã£o financeira ou com seguradora por ela indicada, por configurar venda casada, nos termos
do art. 39, I, do CDC.
- Ã admitida a capitalizaÃ§Ã£o mensal dos juros nos contratos celebrados por instituiÃ§Ãµes financeiras, apÃ³s 31 de
marÃ§o de 2000, em virtude do disposto na MP n. 1.963-17/2000, e desde que haja pactuaÃ§Ã£o expressa.
- SÃ£o consideradas abusivas as taxas de juros que superem em 50% a taxa mÃ©dia praticada no mercado.
- Uma vez constatada a cobranÃ§a abusiva pela instituiÃ§Ã£o financeira, os valores cobrados a maior devem ser,
necessariamente, extirpados do montante da dÃ­vida e restituÃ­dos ao requerente, seja atravÃ©s de
compensaÃ§Ã£o com eventual saldo devedor, seja mediante devoluÃ§Ã£o em espÃ©cie, caso jÃ¡ tenha sido
integralmente liquidado o contrato.
- NÃ£o se hÃ¡ de falar em devoluÃ§Ã£o em dobro, de valores cobrados de maneira indevida, se nÃ£o restou
demonstrada a mÃ¡-fÃ© do credor.
- NÃ£o hÃ¡ dano moral em decorrÃªncia da cobranÃ§a de encargos contratuais pactuados pelas partes.  (TJMG -
ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0000.21.261930-8/001, Relator(a): Des.(a) Evandro Lopes da Costa Teixeira , 17Âª CÃMARA
CÃVEL, julgamento em 31/08/2022, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 01/09/2022) (g.n)

EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO REVISIONAL DE CONTRATO - CÃDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
APLICAÃÃO - COMISSÃO DE PERMANÃNCIA - LIMITAÃÃO - JUROS REMUNERATÃRIOS - ABUSIVIDADE -
INOCORRÃNCIA - DANOS MORAIS - NÃO OCORRÃNCIA.
- Ã possÃ­vel a revisÃ£o de contratos bancÃ¡rios, independentemente da ocorrÃªncia de fato imprevisÃ­vel e
inevitÃ¡vel, desde que haja demonstraÃ§Ã£o de desequilÃ­brio entre as obrigaÃ§Ãµes assumidas pelas partes
contratantes (fornecedor e consumidor), conforme previsÃ£o do art. 6Âº, V, do CDC.
- A cobranÃ§a da comissÃ£o de permanÃªncia, em contratos envolvendo instituiÃ§Ãµes financeiras, Ã© possÃ­vel,
devendo ser limitada Ã  soma dos juros remuneratÃ³rios previsto para a normalidade contratual, juros moratÃ³rios
contratados e multa contratada (STJ, REsp nÂº 1.058.114/RS, julgado sob a Ã³tica de recurso repetitivo).
- A cobranÃ§a de juros remuneratÃ³rios superiores a 12% ao ano pelas instituiÃ§Ãµes financeiras Ã© permitida, pois
elas nÃ£o se sujeitam Ã s limitaÃ§Ãµes do Decreto 22.626/33, nem do CÃ³digo Civil, mas Ã s limitaÃ§Ãµes fixadas do
Conselho MonetÃ¡rio Nacional (STF, SÃºmula n Âº 596; REsp nÂº 1.061.530/RS, julgado sob a Ã³tica de recurso
repetitivo).
- A cobranÃ§a indevida, sem outras repercussÃµes, nÃ£o dÃ¡ causa Ã  indenizaÃ§Ã£o por danos morais.  (TJMG -
ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0000.22.056852-1/001, Relator(a): Des.(a) Ramom TÃ¡cio , 16Âª CÃ¢mara CÃ­vel
Especializada, julgamento em 10/08/2022, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 11/08/2022) (g.n)

      Portanto, deve ser mantido improcedente o pedido de condenaÃ§Ã£o ao pagamento por dano moral.

      CONCLUSÃO

      Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, apenas para considerar abusiva a cobranÃ§a dos
valores a tÃ­tulo de tarifa de vistoria, serviÃ§o de terceiros e outros serviÃ§os, a serem restituÃ­das de forma simples.
      Redistribuo o pagamento das custas e despesas processuais para 60% para o autor e 40% para o rÃ©u. Majoro
os honorÃ¡rios em 12%, com fulcro no art. 85, Â§11Âº do CPC. Observe-se a gratuidade da justiÃ§a deferida.

DES. MARCELO RODRIGUES - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. MOACYR LOBATO - De acordo com o(a) Relator(a).

              SÃMULA: "DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO"
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